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Parecer Técnico n° 07/2018/CTIL/CNRH/MMA

Assunto: Proposta de renovacgédo da composicdo das Camaras Técnicas: CTAP, CTAS,
CTCT, CTGRHT e CTPOAR.

1. Historico

1.1. Em 17 de outubro de 2018, foi encaminhado aos (as) Conselheiros (as) do CNRH o
Oficio Circular n°® 708-MMA informando que os mandatos da atual composicédo de cinco das
dez Céamaras Técnicas do Conselho Nacional de Recursos Hidricos - CNRH: Camara Técnica
de Andlise de Projeto - CTAP, Camara Técnica de Aguas Subterraneas - CTAS, Camara
Técnica de Ciéncia e Tecnologia - CTCT, Camara Técnica de Gestdo de Recursos Hidricos
Transfronteiricos - CTGRHT e Camara Técnica de Integracdo de Procedimentos, Acdes de
Outorga e Acdes Reguladoras — CTPOAR venceriam em 31 de janeiro de 2019, conforme
Resolucdo CNRH n° 182/2016, que estabeleceu o mandato destas Camaras Técnicas.

1.2. O Oficio Circular n° 708-MMA solicitou aos Conselheiros (as) manifestacdo formal,
via e-mail, até o dia 29 de outubro de 2018, sobre o interesse dos segmentos em participar da
composicdo do préximo mandato das referidas Camaras Técnica, o prazo foi prorrogado até
07 de novembro de 2018.

1.3. Os pleitos foram analisados pela Camara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais
- CTIL, nos termos dos artigos 23 e 26 do Regimento Interno do CNRH, em sua 1462
Reuni&o, realizada em 13 de novembro corrente.

2. Andlise

2.1. Quanto a proposta de renovagdo da composicdo da CTAP, CTAS, CTCT,
CTGRHT e CTPOAR, foi apresentada aos membros da CTIL a tabela com a compilacéo das
manifestacOes de interesse dos segmentos. As manifestagdes de participacdo, em todas as
Camaras Técnicas, excederem o limite de 17 vagas, previsto no Regimento Interno do
CNRH, conforme quadro abaixo.

Camara Técnica | CTGRHT CTAP CTAS CTPOAR CTCT
Manifestacgoes 19 20 20 28 21
2.2. Para proceder a escolha dos segmentos foram adotados os critérios previstos

no regimento interno, artigo 26, a saber:

“Art. 26. Na composicao das Camaras Técnicas deverdo ser consideradas:
| - a participacdo dos segmentos listados nos incisos do art. 34, da
Lei n®9.433, de 1997;
Il - a finalidade das instituicbes ou setores representados;
1



et dedede, MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE
Py CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HIiDRICOS
CNRH CAMARA TECNICA DE ASSUNTOS LEGAIS E INSTITUCIONAIS

Consslho Macional
e Recursos Hidncos

Il - a formacé&o técnica ou notoria atuacdo dos representantes na
area de recursos hidricos;

IV - a pertinéncia da representacdo com as competéncias da
Camara Técnica;

V - a frequéncia em mandatos anteriores;

VI - a participacdo no conjunto das camaras técnicas, visando a
diversidade nas representacdes. ”

2.3. Abaixo segue 0 motivo que definiu a composicdo das Camaras Técnicas, de
modo a comportarem 17 membros cada uma, conforme previsto no regimento interno, em seu
artigo 23:

“Art. 23. As Camaras Técnicas, no nimero maximo de dez, serdo constituidas
por sete a dezessete integrantes que compdem o Plenario do Conselho
Nacional de Recursos Hidricos.”

CTGRHT
(2 manifestacOes de interesse além das vagas permitidas)

2.4. O Ministério das Cidades e a representacdo conjunta dos CERHs da Paraiba/
Bahia e Sergipe foram incluidos como 1° e 2° suplentes, respectivamente, pelo critério de
“pertinéncia da representagdo com as competéncias da Cdmara Técnica” em relacdo aos
demais postulantes a vaga da CTGRHT.

2.5. A representacdo dos irrigantes solicitou a terceira supléncia na CT. Desta
maneira, foram incluidas como 1°, 2° e 3° suplentes, Ministério das Cidades, representacédo
conjunta dos CERHs da Paraiba/Bahia/Sergipe e Irrigantes, respectivamente, permanecendo
0s demais inscritos com as vagas.

CTAP
(3 manifestacGes de interesse além das vagas permitidas)

2.5. Os setores Concessiondrias e Autorizadas Geracdo Hidrelétrica; Organizagdes
N&o Governamentais - ONGs e Organizagdes Técnicas de Ensino e Pesquisa — OTEPs
manifestarem-se solicitando duas vagas cada, para a Camara Técnica. Ap0Os debate dos
membros da CT, considerando o critério da “participagdo no conjunto das camaras técnicas,
visando a diversidade nas representacGes ”, uma das solicitacdes de vagas, de cada um destes
setores, passou para a lista de supléncia.

2.6. Desta maneira, foram incluidas como 1° 2° e 3° suplentes, Concessionarias e
Autorizadas Geracao Hidrelétrica”, “Organiza¢gdes Nao Governamentais” e “Organizacdes
Técnicas de Ensino e Pesquisa”, respectivamente, permanecendo os demais inscritos com as
vagas.
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(3 manifestacdes de interesse além das vagas permitidas)

2.7. Considerando o critério da “participa¢do no conjunto das camaras técnicas,
visando a diversidade nas representa¢ées”’, 0 segmento de OrganizacGes Técnicas de Ensino
e Pesquisa - OTEP, que encaminhou mais de uma manifestacdo de interesse, teve um de seus
pleitos indicado para a supléncia.

2.8. Apods isto, verificou-se que o segmento CERHSs pleiteou sete vagas na CT e,
visando maior equidade da “participacdo dos segmentos listados nos incisos do art. 34, da
Lei n° 9.433, de 1997 ", duas representacdes conjuntas de CERHs passaram para as vagas de
supléncia.

2.9. Em seguida, para definir quais representacdes de CERHs que ocupariam as
vagas, a CTIL decidiu privilegiar aqueles que ja estavam participando das discussdes na
CTAS. Além disso, foi considerado o fato do CERH de Rondonia ter se manifestado no
processo anterior de renovacdo da composicdo da CTAS, na ocasido permanecendo como
suplente. Assim, as representacbes conjuntas dos CERHs Paraiba/Sergipe/Bahia e
Parana/Distrito Federal ficaram na lista de supléncia da CT.

2.10. Desta maneira, acordou-se que os 1°, 2° e 3° suplentes serdo, respectivamente:
“Organizac6es Técnicas de Ensino e Pesquisa”; representacdes conjuntas dos CERHs Paraiba/
Bahia/Sergipe e CERHs Parand/ Distrito Federal.

CTPOAR
(11 manifestacBes de interesse além das vagas permitidas)

2.11. Considerando o critério da “participacdo no conjunto das camaras técnicas,
visando a diversidade nas representagées”, 0S setores que encaminharam mais de uma
manifestacdo de interesse, tiveram uma de suas possiveis vagas incluidas como suplentes.
Sendo estes: MMA; Concessiondrias e Autorizadas Geragcdo Hidrelétrica; IndUstria;
OrganizacGes Técnicas e de Ensino e Pesquisa-OTEPS e Organizagdes Ndo Governamentais-
ONGs.

2.12. Tendo em vista o critério da “a pertinéncia da representacdo com as
competéncias da Camara Técnica”, o Ministério dos Transportes e das Cidades também
foram incluidos como suplentes.

2.13. O Ministério do Planejamento retirou sua candidatura solicitando a condigéo da
representacgéo ficar na primeira supléncia da CT.

2.14. O segmento dos CERHs pleitearam oito vagas na CTPOAR, desta maneira,
pelo critério da “participacdo no conjunto das cdmaras técnicas, visando a diversidade nas
representac¢oes”’, a CT optou por manter cinco vagas para as representagdes conjuntas desse
segmento. Os critérios utilizados, para a escolha dos setores dos CERHs, foi a
representatividade por regido geografica e o nimero de faltas em reunides anteriores. Desta
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maneira, as representacbes conjuntas dos CERHs Ceara/Maranhdo/Roraima;
Rond6nia/Amazonas/Para e Rio Grande do Sul/Santa Catarina, foram incluidas como
suplentes.

CTCT
(4 manifestacOes de interesse além das vagas permitidas)

2.15. Novamente foi adotado o critério da “participacdo no conjunto das camaras
técnicas, visando a diversidade nas representacées” € alguns dos segmentos que
encaminharam mais de uma manifestacdo de interesse tiveram uma de suas possiveis vagas
incluidas como suplentes, sao estes: MCTIC e Organizacdes Ndo Governamentais.

2.16. Considerando o critério da “a pertinéncia da representagdo com as
competéncias da Camara Técnica ”, a representacdo do setor hidroviario também foi incluida
como suplente. Por sua vez, o Ministério de Minas e Energia retirou sua candidatura.

2.17. Desta maneira, acordou-se que os 1° 2° 3° e 4° suplentes serdo,
respectivamente: Organizacfes Ndo Governamentais; Ministério da Ciéncia, Tecnologia e
Inovacdo e Comunicacao; Setor Hidroviario e Ministério de Minas e Energia.

3. Concluséo:

3.1. Desta forma, considerando a manifestacdo expressa dos segmentos integrantes
do CNRH interessados em participar das Camaras Técnicas supracitadas e a analise procedida
pela Camara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais, submete-se a planilha consolidada

para deliberacdo dos Conselheiros do CNRH (Planilha consolidada CTIL - em anexo). Sendo
gue a minuta de Resolucdo sera elaborada apds os encaminhamentos da reunido plenaria.

Este é o parecer, elaborado por Claudia Ferreira Lima e Mauricio dos Santos Pompeu.
Em, 16 de novembro de 2018.
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